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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 078t2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSÁDO: FIex Construtora Terraplênagem e Locação de Equipamentos Ltdâ - ME.

ENDEREÇo PARA coRREspoNDÊNch: Rua do Sol, no 300, Lt PQ Morada do Sol, Aleixo,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 41.366.598/0001 -1 4

FoNE: (92) 99'103-5304

REGISTRO NO IPAAM: 1007.2318

Rosa Mari eira Geisller
D

INSCRIÇÁO ESTÀDUAL:

E-MAtL: odeneymoraes@hotmail.com

PRocEsso Ns: 01 .0í .030201 .737312022-90

ATTvIDADE: Usina de Produção de Concreto Asfáltico e Canteiro de Obras.

LocALrzAÇÃo DA ATIVTDADE: Margem direita da Rodovia AM-070, Km 08, Margem Direita
da Estrada de acesso a Cidade Universitária, Km 01, imóvel Pic Bela Vista, gleba Cacau
Pirera, nas coordenadas geográficas: AREA DA USINA: U-00 60" 8' 22.79" W 3" l1' 1.39" S;
U-01 60"8'2Í.81"w3"11'1.37"S; U-0260'8'21.79" W3'11'1.69"S; U-0360"8'22.76"
W 3' 11' í.71" S. AREA DO CANTEIRO: C-0í 60, g 24.34" W 3" 11' 1.43" S; C02 60' 8'
23.04" W 3' 11' 1.40" S; C-03 60' 8' 22.98" W 3' 11' 2.37" S; C-04 60' 8' 24.28" W 3" 1 t'
2.40" S - Município de IRANDUBA - AM.

FTNALIDADE: Autorizar a intervenção ambiental para um Canteiro de Obras e o
funcionamento de uma Usina de produção de concreto asfáltico para produção de areia
usinada à quente-AAuQ e concreto betuminoso usinado a quente-CBUQ a ser utilizados em
área de transição Urbana no MunicÍpio de lranduba com área total de 0,í501 ha.

PoTENCTAL POLUDOR/DEGRÂDAOOn: Grande POntn: Pequeno

PRAZO DE VALIDADE DESTA LICENÇA: 02 ANOS.

Atedcâo:
. Estr licençt é. compo3tt dc 18 rcstrições elou condiç6cs cotrsalnles no ycrso, cüjo nlo

cumprimeoto,/rtendimúto sujeitrrá r sus iovrlidrção e/ou rs pcorlidrdes pÍevistls em normrs.
. Estr licençt nlo comprovr trcm substitui o documento dc propricdrde, de posse ou dc domílio do

imóveL
. E§ts licetrçr dev€ permtn€ceÍ trt locrlizrçío dâ âtiüdade e erposti de formâ vislvel (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'078/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eleÍônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt.24, daLei no.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental devení ser requerida num pràzo mínimo de 120 dirs,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pres€nte Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

01.01.030201.737312022-90.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicanâ na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPÂAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal;
7. Sdgregar, acondicionar, armazenar, transpoÍtar e dar destinação, ambientalmente adequada aos resíduos

oriundos da atividade de acordo com a Lei 1230512010 e NBR 10.004/20M, devendo manter em
arquivo o regúÍo de movimentaçâo dos mesmos;

8. ProtegerafaunaefloraconformeestabelecidonasLeisn.'5.197/ó7eLein"12.65ll20l2;
9. É expressamente proibido o repÍesamento e assoreamento dos corpos d'água exislentes na área do

empreendimento, devendo a transposiçâo de corpos d'água ser realizada mediante autorização deste

OEMA;
10. É expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área do

empreendimento, devendo a Íansposiçâo de corpos d'água ser realizada mediante autorizaçâo deste

OEMA;
I l. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, hi$órica ou

artística na área de influência düeta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM;
l2.A coletâ e o translnrte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licencíada neste IPAAM para esta atividade:
13. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo

os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado;
14. ApresentaÍ semestrolmente, a este IPAAM, os seguintes documentos, atualizados:

a) Relatório de Controle Ambiental, das atividades desenvolvidas na Usina, acompanhado de relatório
fotognífico com ART do técnico responsável pela execuçâo;

b) Relatório dâs emissões âtmosféricas geradas no processo;

15. Apr€sentâÍ anurlmentê a este IPAAM, relatórios de destinaçâo adequada aos reslduos gerados no

empreendimento.
16. Apresentar, no prazo de í) dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Cadastro Técnico Federal- CTF, emitido pelo IBAMA;
b) Projeto de implantaçâo da caixa separadora água e óleo - SAO, com cnonograma de execução,

acompanhada de Anotâção de Responsabilidade Técnica - ART do responúvel técnico.
17. Apresentar após a implantâção da caixa separadora água e óleo - SAO, a Oütorga.de lançamento de

efluentes.
18. Comunicar previamente a este IPAAM, quanto ao inÍcio nas atividades.


